
P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  de  L o r e n
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L I V R O  DE P O R T A R I A S

s p o r t a r i a  Nfi2>328 s

0 Senhor CARLOS EUGÊNIO MARCONDES, Prefeito Mun,! 
cipal de Lorena, usando das atribuições qua Xhe são conferidas 
por Lai,

R E S 0 L U E;

Conceder ao Sr, FRANCISCO DE PAULA DIAS, Encarr^ 
gado de Setor, padrão MMn, lotado no Setor do Matadouro, do De
partamento ds Serviços Municipais, da Prefeitura Municipal, 60 
(sessenta) dias de licença para tratamento de saúde, em prorro
gação, conforme pedido feito em requerimento protocolado sob o 
rS 3372, de 31 de dezembro de 1974, que recebeu o seguinte des
pacho: i,DeferidoM, faca à informação do Setoa de Pessoal,

Registre-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena, 2 de janeiro de 1973*

= CARLOS EliGENIO MARCONDES « 
s PrefaitB-''^nicrBLal »

Registrada no Livro proprio do Setor ds Serviços 
Gerais do Departamento de Administração da Prefeitura Municipal 
e publicada no Paço Municipal aos 2 de Janeiro de 1973*

30?Í0 BOS GONÇALVES
:Encarregado do Setor de Serviços Gerais 

ad hoc


